
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO  

SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

     

 Av. Fernando Ferrari, n.º 514, Goiabeira, Vitória -ES, 

29075-910, e-mail sead@ufes.br  

 

PORTARIA Nº 048, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 

Designa membros da Comissão Técnica e 
Banca Examinadora para o Processo de 
seleção de professores(as) mediadores(as) 
para o Curso de Especialização “Controle 
gerencial e finanças para pequenas e médias 
empresas (PME). 

 

O Superintendente de Educação a Distância da Universidade Federal do Espírito 

Santo – SEAD/UFES, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os membros, abaixo relacionados, para compor a Comissão Técnica e a Banca 

Examinadora do Edital nº 033/2025 referente ao Processo de seleção de professores(as) 

mediadores(as) para o Curso de Especialização “Controle gerencial e finanças para pequenas e 

médias empresas (PME)”, na modalidade de ensino a distância, com carga horária 

semipresencial, oferecido pelo Sistema UniversidadES, Programa Universidade Aberta Capixaba 

– UnAC, e pela UFES. 

 

a. Emanuel Rodrigues Junqueira de Matos (Presidente) - Siape n. 11944722 
b. Aline Oliveira Amaral - Siape n. 1165000 
c. André Luis Milagres Fernandes - Siape n. 1831845 
d. Simone Luiza Fiorio - Siape n.1835536 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Ozirlei Teresa Marcilino 

Superintendente de Educação a Distância/UFES 
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